
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES ÉTICO-DISCIPLINARES

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR), no exercício das competências e
prerrogativas de que tratam os artigos 27 e 28, inciso II da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e
nos artigos 3°, incisos I e V e 9°, incisos I e XLII do Regimento Geral aprovado pela Resolução CAU/BR
n° 33, de 6 de setembro de 2012, de acordo com a deliberação adotada na Reunião Plenária Ordinária
n° 13, realizada nos dias 4 e 5 de dezembro de 2012, DECLARA que, até a presente data, não constam
sanções ético-disciplinares transitadas em julgado aplicadas por infração ao art. 18 da Lei nº 12.378, de
31 de dezembro de 2010, e ao Código de Ética e Disciplina do CAU/BR, em nome do(a) arquiteto(a) e
urbanista ALEXANDRE DE OLIVEIRA ROCHA – Registro CAU nº 000A90034-6

Data da emissão: 14/09/2021.

DAS INFRAÇÕES ÉTICAS

As infrações ético-disciplinares estão dispostas no art. 18 da Lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010, e
no Código de Ética e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, Resolução nº 52 do
CAU/BR.

OBSERVAÇÕES

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
DECLARAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento,
esta Certidão perderá a sua validade para todos os efeitos.
Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos
cadastrais nela contidos.
Válida em todo território nacional
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A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.org.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, com a chave: D2042bcZx189cC1Ab83W
Impresso em: 14/09/2021 às 14:45:08 por: ALEXANDRE DE OLIVEIRA ROCHA, ip: 172.68.26.96
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Assinatura Avançada realizada por: Gerson de Paula Lopes (XXX.665.589-XX) em 12/12/2022 13:22 Local: CECS/LC. Inserido ao protocolo 19.177.373-0 por: Gerson de
Paula Lopes em: 12/12/2022 13:21. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada
no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: de55e07c4ce1e819f3795ee2a5a2e269.
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Documento: CAUDecNegAntecEticDiscip.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Gerson de Paula Lopes (XXX.665.589-XX) em 12/12/2022 13:22 Local: CECS/LC.

Inserido ao protocolo 19.177.373-0 por: Gerson de Paula Lopes em: 12/12/2022 13:21.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
de55e07c4ce1e819f3795ee2a5a2e269.


